
Quinta-feira, 13 de Agosto de 195^ 

LEI N . 2234, D E 11 D E A G O S T O D E 1953. 

Dispõe sobre aquisição de imóveis por 
doação. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
i tòTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas p : r le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
p r o m igo a seguinte l e i : 

Arágo l .o — P i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r do Sr . Salomão Sabbag, por doação, o imóvel a b a i 
xo caracterizado, situado n a V i l a D u a r t i n a , município de 
Duar t i na , para nele se constru i r prédio pa ra ,o 2.o G r u p o 
Escolar local , a saber: 

" U m terrenü de f o rma regular, com a área de 5.000 
ai2 (cmco m i l metros quadrados) , medindo 62,50 m (ses
senta e dois metros e c inquenta centímetros) de frente p a 
ra a rua G r a l h a , 80 m (oitenta me.ros) de frente pa ra a 
avenida Agudos, 62,50 m (sessenta e dois metros e c inquen
ta centímetros) de frente pa ra a r u a Bo tuca tu , con f ron- . 
tando no lado restante, cnde mede 80 m (oitenta metros ) , 
com propriedade do doador " . 

Ar t i go 2.o — A despesa com a execução da presente le i 
correrá por conta da verba n . 40 — 8-07-4, do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 11 
de agosto de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 
An ton i o de O l i ve i ra Costa 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
«os Negócios do Governo, aos 12 de agosto de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor - - ' 
; v " G e r a l Substo. 

D I Á R I O O F I C I A L 
d® Estado de São Paulo ÍE. U.. do Brasa} 

N u m . 18Ü — Anà63.° 

LEI N . 2235, D E 11 D E A G O S T O DE 1953.. 

Dispõe sobre aquisição de imóvel por doação 
, J U U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são comendas p : r le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
p r o m igo a seguinte l e i : 

A r . i g o l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r dos Srs. Hugo Tamassia e sua mulher , Tancredo 
Tamass i a e sua mu lhe r e B r u n o Tamass ia e sua m lher, 
p : r doação, o imóvel abaixo descrito, encravado na fazen
d a " B o a V i s . a " ou "Esperança" município de Avaré, p a 
r a nele se ins ta la r uma unidade escolar primária r u r a l , a 
saber: 

" U m terreno de fo rma regular, com a área de 10.000m2 
(dez m i l metros quadrados) , medindo 100 m (cem metros» 
de cada lado, conf rontando por todos os l ad : s com pro
pr iedade dos doadores" . 

Ar t i go 2 o — A despesa com a execução dá presente le i 
correrá por conta da verba n . 40 — 8-07-4, do orçamento. 

Ar t i go 3 .0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 11 
de agosto de 1953 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 12 de agosto de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r -
G e r a l Substo. 

L E I N . 2238, D E 11 D E A G O S T O D E 1953 

Dispõe sobre aquisição de imóvel por 
doação. 

Lucas Nogue i ra Garcez , Governador do Estado de São 
Paulo , usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei , 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e 
eu promulgo - seguinte l e i : 

A r t g o l.o — F i c a a Fazenda dc Estado autor i zada ' a 
a d q u L i r da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Araçatuba, por c o a 
ção, p imóvei abaixo caracterizado, s i tuado naquela c ida 
de, pa ra nele se c ons t iuh prédio para a Inspetor ia Reg io
n a l do Depar tamento ae P ro f i l ax i a da Lepra , a saber: 

" U m terreno de f o rma i m g u i a r , c om a área de . 
2.842,50 m2 (..ois m i l , oitocentos ?. quarenta e dois me
tros quadrados e c inquenta decimetros quadracos) , s i 
tuado à rua José de Alencar , esquin& da rua Gonçalves 
Ledo, medindo 10 m (dez metros) e 28 m (vinte e oito 
nut res ) de frente para a p r ime i ra e 30 m ( t r in ta metros) 
de frente pa ra a segunda, confrontando pelos fundos com 
prop. iedade cia coadora, onde mede 18 m (dezoito metros) 
e 30,50 m f t r in ta metros e c inquenta centímetros), res
pec t i vamente " . 

Ar t i go 2.o — A despesa cem á execução da presente 
le i coirerá por conta da verba própria do orçsmento. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i en t rara em vigor n a data de 
sua publicação, revogaaas as disposições em cent ra i i o . 

Palácio do Governo do Es taco de São Pau lo , aos 11 
de agosto de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 
Lur i ano Gua lbe i t o 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do dos Negocies do Governo, aos 12 de agesto de 1953. 
Car los de Albuquerçue> Se i f far th 
D i r e t o r -Gera l -Subs t i tu to . 

LEI N . 2236, D E 11 D E A G O S T O D E 1953. 

Dispõe sobre aquisição de imóvel por doação 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas per le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r Ligo l .o — F i c a a Fíizenda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r do Município de P i rac i caba , per dpação, o imóvel 
aba ixo caracter izado, s i tuado naque la cidade, pa ra nele se 
const ru i r prédio pa ra a Esco la N o r m a l R u r a l , a saber: 

" U m terreno desmembrado do chamado " I s o l a m e n t o " , 
c om a área de 19,902 m2 (dezenove m i l novecentos e dois 
metros quadrados) , med indo 107 m (cento e sete metros) 
de frente * para a avenida São João e i gua l metragem nos 
f i n d o s , pa ra a rua A l m i r a n t e Barroso , confrontando pelo 
lado esquerdo com propr iedade do Sr , Nestor Fessel ou seus 
sucessores, onde mede 186 m (cento e o i tenta e seis me 
tros)., e pelo lado dire i to com terreno do S r . Antônio B a c -
c h i ou seus sucessores, onde mede 186 m (cento e o i tenta 
e seis metros ) . 1 

Art igo 2.o — A despesa com a execução da presente l e i 
correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Ar t igo 3.o — Esta le i entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a r l o , aos 11 
de agosto de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A - G A R C E S 
José Loureiro Júnior 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
aos Negócios do Governo , acs 12 de agosto de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r -
G e r a l Substo. 

L E I N . 2.239, D E 11 D E A G O S T O D E 1953 

Dispõe svbre p e i m u t a de imóveis. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faço saber-que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu 
prcmiügo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Es t ado ' autor izada a 
permutar u m terreno de sua propriedade por ou*ro de 
propriedade do sr. Bento Salles, imóveis êss.s situados no 
distrito, município e comarca de Ca tanduva , descri os t 
representados na planta n . 8.198,2-A, da Es t rada de Fe r ro 
Araraquara. d ev idammte rubr i cada peio Secr tário da 
Viação e Obras Públicas, a saber: 

" I — área de t e r r a i o de propriedade da Fazenda do 
Estado, com 43.1"0 m2 (quarenta e três m i l cento e vinte 
metros quadrados) situado entre as estacas 8.036 ( K m 
161 -h 476 m) e 8.155 + 4 m ( K m 163 + 860 m ) , com o 
comprimento de*2.384 m (dois m i l trezentos e o i tenta e 
quatro metros) confrontando pelos lados dire i to e esquerdo 
com o sr. Bento Sal les e pelos demais lados com a E s 
trada de Fe r ro A r a r a q u a r a ; 

I I — área de terreno de propriedade do sr. Ben to 
Sal les, com 72.828 m2 (s . tenta e deis m i l oitocentos e 
vin^e e seis metros quadrados) , s i tuado entre as estacas 
72 4- 18 m e 168 -f 19,10 m , cem o compr imento de 
1.921,10 m (mi l novecen os e v inte e u m metros e dez 
c. ntímetros), confrontando pelos lados dire i to e esquerdo 
com o permutante e Es t r ada de Fe r ro A r a r a q u a r a e pela 
frente e fundos cem os srs. T a k a o Tonedo e José F r a n 
cisco Abegão". 

A r t i go 2.o — A s despesas com a execução da presente 
le i correrão por conta da verba n , 318 — 8.61.2, do orça
mento. 

A r t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
d? agosto de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Jrsé Loure iro Júnior 
N i l o A n d r a d * A m a r a l 

Pub l i cada n a D i r e o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 12 de agosto de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l Subst i tuto 

LE I N. 2237, D E 11 D E A G O S T O D E 1953 

Dispõe sobre doação de bens. 

Lucas Nogue ira Garcez , Governador do Estado de São 
Pau lo , usando das atribuições que ihe são conferidas por 
le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t iva decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a a Fazenda dc Estado autor i zada a 
a l i e n a r à Misericórdia -Botucatuense, por doação, os m a -
serieis re lacionacos no Processo n 25.663-48, d a Secreta
r i a da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , e que per
tenceram ao ext inta Hosp i ta l de Isolamento, de B o ucatu. 

A r t i g o 2.0 — Esta l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de agorto de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Jmé Loureiro Júnior 
Luciano Gualberto 
P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do cos Negócios do Governo , aos 12 de agosto de 1953. 
Car los de Albuquerque Seiffarth 
Di r c t o r -Ge ra l -Subs t i tu t o . 

LEI N. 2.240, D E 11 DE A G O S T O D E 1953 ' 

Declara de utilidade pública as matas primi
tivas existentes no Município de Paulicéia. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte le i* 

Ar t i go l.o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, 
á f i m de serem desapropriadas, as matas pr imi t i vas exis
tentes no Município de Paulicéia 

Art igo 2.0 — F i c a cr iado, no Município de Paulicéia, 
o Parque F lores ta l do E s ado, pa ra defesa da f lora e da 
fauna indígenas. 

Parágrafo único — A área dest inada ao Parque o ra 
criado, com u m mínimo de 10.000 (dez mi l ) alqueires, será 
demarcada par t indo das barrancas do r io Paraná para o 
inter ior do município. 

Art igo 3.o — A Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , por in t e r 
médio do Serviço F lores ta l do Estado, decorridos 30 ( t r inta ) 
dias d a promulgação desta le i , procederá ao levantamento 
da área própria e à execução de todas as medidas cabíveis. 

A r t i go 4.o — O orçamento de 1954 consignará verba 
dest inada a ocorrer às despesas com a execução d a pre 
sente le i . 

Ar t i go 5.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de agosto de 1953. 

% L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Jcsé Loureiro Júnior 
João Pacheco Chaves 

Pub l i cada n a D i r e or ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, ao? 12 de agosto de 1953. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 2.241, D E 11 D E A G O S T O D E 1953 

Dispõe sobre concessão de pensão. 

L U C A S N O G U E I R A GARÇEZ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço -ber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo lx> — Fica concedida a D . Judite Moreira 

EDUCAÇÃO 
E N D E R E Ç O S E A P A R E L H O S 

T E L E F Ô N I C O S D O 

D E P A R T A M E N T O D E E D U C A Ç Ã O 

DÍRETOH .GEKAL. — t i . Antônio de 
üodoi, 122 •— 3.° andar 34-2822 

OF IC IAL l)h G A B I N E T L - H. Anto-
mo de Godói, 122 ~ 3.° andar . . . . 36-7621 

A S S I S T E N T E G E R A L - K. Antônio 
de Godói, 122 - 3.° andar 36-7016 

D IRETOR D A S E C R E T A R I A — R. V i 
tor ia, 302 - 1 c andar 34-0935 

C O N S U L T O R I A JURÍDICA — R. An
tônio de Godói, 122 - 3.° andar . . 36-5952 

SERVIÇO D E ENSINO PRIMÁRIO — 
R. Antônio de Godói. 122 - 2.° and. 34-6057 

SERVIÇO DO ENSINO SECUNDÁRIO 
E N O R M A L - R. Antônio de Godói. 
122 - 6.° andar , . . . . 34-5316 

SERVIÇO D E PRÉDIOS E S C O L A R E S 
- l i . Antônio de Godói 122 - 2.° 
andar 34-8480 

SERVIÇO DAS INSTITUIÇÕES AUXI 
L I A R E S ÜA E S C O L A - Praça da 
Se, 108 - 2." andar 35-0238 

SERVIÇO D E MUSICA E C A N T O CO-
R A L - Praça da Sé. 108 - 5.° an
dai 34-0912 

SERVIÇO D E INTERCÂMBIO E E X 
PANSÃO C U L T U R A L ~ Praça da 
Se, 10,8 - 3.° andar 32-2334 

SERVIÇO D E EUUCAÇAO D E A D U L 
TOS - Praça da Sé 108 - 2.° 
andar . . . . . 34-2397 

SERVIÇO D E EDUCAÇÃO P R E - P R l -
M Á R I A — Alam Eugênio de Lirna. 
162 .. •;. . . . . . 31-0737 

SERVIÇO D E M E D I D A S E PESQUI 
SAS E D U C A C I O N A I S - R. Major 
Diogo, n. 4)0 34-9808 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO ENS INO 
R U R A L - R. Antônio de Godói 122 
- 3.° andar . . . . 36-7607 

ENSINO P A R T I C U L A R E M U N I C I P A L 
- Praça da Sé. 1 0 8 - 3 . ° andar 36-1012 
SECÇÃO úh INSTALAÇÕES E 
E Q U I P A M E N T O S - Praça da Sé, 
108 - IM andar . . . 32-8289 

D IRETORIA DA SAÚDE E S C O L A R — 
Avenida 9 de Julho, 40 - 20.° andar 34-6590 

D I R E T O R I A DO SERVIÇO DENTÁ
RIO E S C O L A R - R. Conselheiro 
Cr isp in iano 344 — 11.° andar . . . . 34-5985 

A. ! . fc. R. "ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA DO ENSINO R U R A L " - Clubes 
Agrícolas — Praça da Sé 108 — 4.° 
andar - Sala 4 1 7 - Tone 36-2179 

D E L E G A C I A DO ENS INO DA C A P I T A L 
1. a Sede: Rua Sko Joaquim. 288 . . . . 36-4656 
2. a Sede: Avenida Paulista. 227 . . . . 31-1130 
3. 8 Sede: Rua Consolação a. L289 — 

2.° andar . 36-2240 
4. a Sede: Rua Jaguaribe. 354 51-1029 
ô. a Sede: Avenida Tiradentes. 826 . . 36-4372 
6. B Sede^ Avenida Rangel Pestana, n. 

14C2 33-3454 
7. a Sede: Largo São José do Belém, 

66 . . . . . . . . 9-1458 
8. a Sede: Rua da Moóca. 363 . . . 33-9335 

Cezar Caste l lo B ranco , viúva do ex-Deputado Octávio 
LfCpes Caste l lo B ranco , a pensão mensal e intransferível 
de C r $ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros) . 

Parágrafo único — O benefício concedido por esta 
le i será automat icamente suspenso se a beneficiária c on 
t r a i r novas núpcias. 

Ar t i go 2 o — A despesa com a execução da presente 
le i correrá por conta d a verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 11 
de agosto de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Pub l i cada n a diretor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 12 de agosto de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

LEI N . 2.24£, D E 11 B E AGOSTO DE 1953 

Elabora novo regime de remuneração pa
ra os ocupantes de cargos de Avaliador e 
Ajudante de 'Avaliador, do Quadro da Secre
taria da Fazenda, e dá outras ^providências. 

L U C A S N O G J E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — Passa a ser observado p a r a os ocupan
tes de cargos de Ava l i ado r e A judante de Ava l iador , da 
Tabe la I I , da Par te Permanente , do Quadro da Secre ta 
r i a d a Fazenda , o regime àe remuneração previsto no a r 
tigo 107 do Decre tc - l e i n . 12.273, de 28 de outubro de 
1941, f i cando f ixadas pa ra os pr imeiros 380 (trezentos e 
oitenta) quotas mensais é p a r a os segundos 300 1trezen
tas) quotas mensais. 

Ar t igo 2.o — Os títulos dos funcionários abrangidos 
pelo disposto nesta l e i serão aposti lados pelo Secretário 
d a Fa z enda . x 
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